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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Exmo. Sr. Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do Município de Marcelino 

Vieira/RN, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo 

administrativo, RATIFICAR A DISPENSA Nº 29-DL/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 

para locação de estrutura de palco, grupo gerador, banheiros químicos, sistema de sonorização 

de grande porte e grid de alumínio, a ser usado em eventos artísticos culturais realizados no 

município de Marcelino Vieira-RN, que será Ratificada em favor da empresa Michael Cipriano 

de Oliveira Godeiro - ME. inscrito no CNPJ nº 22.683.048/0001-84, totalizando o valor de 

R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos  reais), com fulcro no Art. 24 inciso aplicável a 

despesa, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

Marcelino Vieira/RN, 09 de Maio de 2019

___________________________
Kerles Jácome Sarmento
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 29-DL/2019

O Município de Marcelino Vieira/RN, através da Secretaria
Municipal de Cultura, tornam público a Ratificação do
Processo de Dispensa de Licitação nº 29-DL/2019, iniciado
através do Processo Administrativo, cujo objeto é a contratação
de empresa para locação de estrutura de palco, grupo gerador,
banheiros químicos, sistema de sonorização de grande porte e
grid de alumínio, a ser usado em eventos artísticos culturais
realizados no município de Marcelino Vieira-RN. O Gestor
Municipal acatando o parecer favorável a Dispensa
supracitada, RATIFICADA em favor da empresa denominada
juridicamente de Michael Cipriano de Oliveira Godeiro - ME.,
inscrito no CNPJ nº 22.683.048/0001-84, por apresentar a
menor proposta no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil
quinhentos reais, com fulcro no Art. 24 inciso II, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, e nos artigos que lhe
forem necessários consulta e aplicação ao caso. Processo
Ratificado por Kerles Jácome Sarmento – Prefeito Municipal.
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